
Salvador, 12 de fevereiro de 2021 

Ao limo Senhor, 
Marcus Vinicius de Barros Presidio 
Conselheiro Relator 
Tribunal de Contas do Estado da Bahia 
Avenida 4, n°.495, Piataforma V, CAB, Salvador-Ba 
CEP: 41.475-002 

Assunto: Resposta a Notificaçao NO 00259912020- Processo 10E10074$812020 

Cumprimentando-o cordiaimente, e, em resposta a Notificaçao n°  002599/2020 

exarada no bojo do Processo Administrativo n° TCE/007458/2020 desse Egregio 

Tribunal, sirvo-me do presente para informar o que segue: 

1. Sobre a Matriz de Responsabilizaçao (ApOndice 4) do referido Processo: 

As despesas como contratadas estao devidamente classificadas pelo fato de que 

trata-se da contrataçâo do prestaçao do serviços para urn objetivo especifico - 

atividades provenientes do convénlo CRT 001/2008 firmado entre SDR e INCRA - de 

maneira que näo ha que se faiar em terceirizaçào de mao de obra ou pagamento de 

despesa com pessoal ou mesmo em risco de desajuste fiscal do Estado. Tendo em 

vista o objeto e objetivo da referida contratação, a alteraço da cIassificaço da 

despesa conduziria a modificaçao do intuito real com o qual o instrumento foi firmado. 

Nestes termos, reafirmarnos o conteüdo da rnanifestaçao reportada a essa Corte pela 

Companhia de Açäo Regional - CAR por meio do Ofjcio CAR n° 178/21 (em anexo) 

que informa que: 

Nesse sentido, vejamos que a partir da aná!ise do objeto pactuado no 
contrato, flea claro que a prestaçäo de serviço encontra-se adequada ao 
eleniento de despesa na qua! Se encontra, sobretudo porque a CAR não 
vislurnbrou eontratar pessoal, rnas serviço, pontual e especifico, sendo 
financeiramente qualifkado como a Iegislaçao determina. 0 
entendimento esboçado pela auditoria acaba divergindo do objetivo da 
contratação, onde näo ha substituiçao de pessoal efetivo. As despesas 
como contratadas estäo devidamente classificadas levando-se em 
consideraçao o objetivo da Administraçao com a eontratação da 
empresa parceira para a prestaçâo do serviço. 
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2. Sobre a Processo Administrao n° TCE1007458/2020 

Por se tratar de Auditoria corn objetivo avaliar a gestão de pessoal do estado da Bahia 

e, em particular, de analisar as controles do estado relativas a gestao de pessoal, 

informo que, desde juiho de 2019 näo figuro mais corno Coordenadora Executiva da 

CDA. 

Por tim gostaria de ressaltar que, condiçao de gestora pCiblica, atuei corn a maxima 

observância aos principios legais, as normas adrninistrativas e as orientaçoes dos 

ôrgàos de fiscalizaçao. 

Me mantenho a disposiçao desta Corte de Contas para qualquer esciarecimento que 

se fizer necessário. 

Respeitosamente, 
TCE- PROTOCOLO GERAL 

CEBIDO 

RenataJIzz ossi 

 
Diana SantsIde Souza 

-CEPRO 

CPF: 804096.605-15 
Rua Tamoios, n° 212, apt. 204, Rio Vermeiho, Salvador/Bahia. 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Diana Santos de Souza
GEPRO - Assinado em 12/02/2021

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: IYMJE3NDM1
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